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0 Senhor JOSÊ GERALDO ALVES, Prefeito Munici-/

por Lei

R E S O L V E ;

Excluir do quadro de Pensionista da Prefeitura 
Municipal, a Sr a CARMEN DE CASTRO PEREIRA DE SOUZA, por motivo 
de seu falecimento, ocorrido dia 13 do corrente, a partir da / 
data*

Registre-se e cumpra-se

==! jdsÊ GERALDO ALVES == 
== Prefeito Municipal ==

GIORDANI FILHO == 
==Diretor de Administração==

== j

Registrada no Livro proprio do Setor de Servi
ços Gerais da Diretoria de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no PaÇO Municipal aos 13 de setembro de 1972*

== JOSO BOS^Oo'GONÇALVES == 
=Encarregado do Setor de Serviços Gerals=


